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RESoLUÇÃo n.3, DE 13 DE ABRIL DE 2018.

Altera a Resoluçào n. 14. de I Íi.9.20I .i
(Rcgulamentâ c estabelece procedimentos para a

realização de licitações por mcio da rnodalidadc
"Pregão". bem como o Sistenra de Registro de'

Prcço).

Iraço sabcr que a Câmara Municipal de Cascavel. [.stado do Paraná. aprorou. de
auloria dos ilustres vereadores Aldino Gugu BLrenolPR, Celso Dal N4olinll'R. I'edlo SanrpaiolPSt)8.
Olavo SantoslPHS c Rômulo Quintino,/['SL- corn emenda dos iluslrcs rereadores Darmasceno
Juniori PSDC. f'emando llallbcrg/PPl e Pedro SampaioiPSDts. e eu. PRESIDENTE, pmrnulgo a

seguinte Rcsoluçàc'r:

Aú. l' Esta Resolução acrescenta o § 1". corn o inciso I. e os §§ 2'. 3o. 40 e 5' ao an
25 do Anexo I da Resolução n. 14, de 2013. que passa a vigorar com a seguinte redâção:

"An. 25 .........................

§lo A elapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogaçâo autornática. olr
seja. tocla vez que um licitante realizar o envio de um lance nos 5 (cinco) minutos Íinais. o sist,:ma
inÍbrnra 'Dou-lhe umal' e, em caso de não havcr o envio de outro lance. o sistema segrrirá para 'Dou-
lhe duas!' e. por Íim- 'Fechado!'. com intervalo de 2'.i0 (dois minulos e trinta segundos) â cadr
'martclada'.

I- Em havendo um lance- no intenalo dc tc'mpo de 2'30 (dois nrinutôs e trintii
segundos). o sistema reinicia a contagcm.

§2" A negociação e fechada somente quando ninguém mais oÍ'crcccr lances nor
rninLrtos f.i na is.

§1" lniciada a fâsc de fechamento de lances. os licitantes serào arisaclos via chat nl
sala da negociação.

§4'A linha do lote tambérn indicará essa fase (na coluna'situação') e. no caso de unra
prollogaçào automática. o icone de 'Dou-lhe unra!' ou o 'Dou-llre duas!' e exibido.

§5'Assim que a etapa dc lanccs lor finalizada e o sistcma detectât' um errpate- â

fellantenta inicia a aplicação automática do desempate em favor das microempresas (ME). empresas
de pcqLrcno porte (tPP) e microcrnpreendedores individuais (MF,l). conlorme estabelece a lei. quando
for o cas<1."

Art.2'Esla Resolução entra em vigor na data de sua publicação oÍicial

Palácio José Neves Forrnighieri. 66o aniversário de Cascavel
Edifício da Cântara Municipal de Cascavel.
Ílrn I 3 dc abril de 201 ll.
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